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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.248/2022 
 
 

 “Dispõe sobre alteração do quadro de 
pessoal do Município de Andrelândia e 
estabelece outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1º - Ficam criados, no quadro de pessoal do Município de Andrelândia, os seguintes cargos: 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Coordenador de Setor Esportivo, Assistente de Setor de 
Tributos, Assessor de Planejamento e Logística, Professor de Religião, Professor de Artes e Professor de 
Apoio, conforme o Anexo I desta Lei Complementar. 

 
Art. 2º - Ficam ampliadas as vagas do quadro de pessoal do Município de Andrelândia para os 

cargos de: Auxiliar Administrativo I, Auxiliar de Serviços Gerais I, Assitente Social, Operador de 
Maquinas Pesadas I, Operador de Maquinas Pesadas II, Pedreiro, Supervisor de Ensino 20h, Cantineira, 
Psicólogo Clínico, Fonoaudiólogo, Auxiliar de Secretaria Escolar, Auxiliar de Biblioteca e Nutricionista 
Educação 40h, conforme o Anexo II desta Lei Complementar. 

 
Art. 3º - Ficam alteradas, no quadro de pessoal do Município de Andrelândia, a carga horária do 

cargo de Fonoaudiólogo e as atribuições dos cargos de Motorista I, Motorista II e Psicólogo Clínico, 
conforme o Anexo III desta Lei Complementar. 

 
Art. 4º - Ficam criadas as funções gratificadas conforme o Anexo IV desta Lei Complementar. 
 
Art. 5º - As alterações introduzidas por esta Lei Complementar não prejudicarão os direitos 

adquiridos até a data de sua entrada em vigor. 
 
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas no 

corrente exercício, por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 
 
Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 
 

Andrelândia, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 
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ANEXO I 
NOVOS CARGOS 

 
CARGOS VAG AS CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
PROVIM ENTO NÍVEL VENCIMENT O BÁSICO 

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

1 40 COMISSÃO SUPERIOR OU TÉCNICO 
NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

R$ 6.071,37 

COORDENADOR DE 
SETOR ESPORTIVO 

1 40 COMISSÃO MÉDIO OU TÉCNICO NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

R$ 2.489,84 

ASSISTENTE DE SETOR 
DE TRIBUTOS 

1 40 COMISSÃO MÉDIO OU TÉCNICO R$ 1.800,00 

ASSESSOR DE 
PLANEJAMENTO E 

LOGÍSTICA 

1 40 COMISSÃO MÉDIO OU TÉCNICO NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

R$ 2.900,00 

PROFESSOR DE 
RELIGIÃO 

1 30 EFETIVO SUPERIOR R$ 21,37 - H/A 

PROFESSOR DE ARTES 1 30 EFETIVO SUPERIOR R$ 21,37 - H/A 

PROFESSOR DE APOIO 8 30 EFETIVO SUPERIOR R$ 2.884,00 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 
Secretario Municipal de Esporte e Lazer: 
 
Desenvolver atividades de direção, articulação, definição de objetivos; planejamento, avaliação, 

monitoramento das atividades da Secretaria que é responsável, atuando dentro da legalidade, primando pela 
economicidade, eficiência e efetividade em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e 
operacional para melhor desempenho de suas atividades; determinar as providências voltadas ao 
cumprimento dos objetivos de desempenho estabelecidos pela administração; propor a edição de normas 
ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles; verificar o controle e 
utilização dos bens do Município; exercer as atividades concernentes aos desportos do Município; instalação 
e manutenção de estabelecimentos municipais de esportes; elaboração e execução do Plano Municipal de 
Esporte e Lazer; promoções desportivas e recreativas; planejar e executar as aquisições da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer; efetuar o controle das despesas oriundas das atividades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer; realizar o planejamento do orçamento anual da Secretaria; organizar as escalas 
e os horários de trabalho dos servidores da Secretaria de Esporte e Lazer; planejar a manutenção preventiva 
dos espaços públicos sob sua responsabilidade; coordenar o armazenamento e o transporte dos materiais e 
equipamentos da Secretaria; definir e implementar as Políticas Municipais de Esporte e Lazer do Município, 
no âmbito de sua competência; promover a realização de atividades recreativas e desportivas destinadas aos 
alunos matriculados nas escolas municipais, fora do horário de aula e nos períodos de férias, inclusive em 
conjunto com a Secretaria de Educação; realizar as diretrizes esportivas e de lazer fixadas, com vistas a 
propiciar melhor qualidade de vida à população, inclusive com a promoção de competições municipais ou 
participação naquelas de âmbito regional, estadual ou nacional; incentivar, apoiar e fomentar as 
manifestações esportivas e de lazer, dando - lhes dimensão educativa; estimular a participação da população 
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em eventos desportivos e de lazer, promovendo competições, cursos e seminários; promover a implantação 
e gerenciar a utilização dos equipamentos necessários e espaços destinados à prática desportiva e de lazer; 
promover a integração com os demais órgãos da administração, na utilização e otimização dos equipamentos 
públicos para as práticas desportivas e de lazer; gerenciar a realização dos eventos municipais na área de sua 
competência; ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais, estaduais e entidades particulares, 
objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; desenvolver projetos de lazer 
nos bairros e distritos, promovendo e incentivando o desenvolvimento de eventos e de atividades esportivas 
de lazer; articular-se com os organismos congêneres do Município ou fora dele, visando o incentivo às 
atividades esportivas; elaborar programas municipais de esportes, visando desenvolver o esporte do 
Município; propor, tendo em vista as reais necessidades, a contratação de professores para o ensino de 
educação física nas escolas municipais, observada a legislação vigente; promover a expedição de certificados 
de conclusão de cursos desportivos; exercer permanente fiscalização das unidades escolares, a fim de que se 
observem os dispositivos regulamentares e legais referentes ao ensino desportivo no Município; informar os 
órgãos competentes da Prefeitura sobre as necessidades dos espaços desportivos e qualquer deficiência ou 
irregularidade em suas instalações ou funcionamento, para as providências dos serviços e reparos; exercer 
outras atividades compatíveis com a função. 

 
Coordenador de Setor Esportivo: 
 
Promover atividades relacionadas ao setor esportivo; acompanhar o desenvolvimento das 

atividades; coordenar e elaborar os planos e programas que tenham por objetivo o 
desenvolvimento das atividades desportivas e recreativas; coordenar e auxiliar na promoção de 
cursos, seminários, congressos, encontros e atividades correlatas que auxiliem o treinamento e 
aperfeiçoamento dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; coordenar a 
realização de competições esportivas no âmbito municipal; controlar o calendário esportivo no 
âmbito da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; controlar o sistema de informação na área das 
práticas de educação física e atividade de registro e cadastramento de alunos atletas; planejar 
atividades nas quadras esportivas, estabelecendo um calendário anual; auxiliar na elaboração de 
projetos de captação de recursos conforme a Lei Federal nº 11.438/2006; executar outras ações 
relacionadas à pasta, que lhe foraem determinadas pela chefia imediata. 

 
Assistente de Setor de Tributos: 
 
Auxiliar na elaboração do planejamento tributário; acompanhar as alterações na legislação 

tributária; manter atualizada a base de dados do setor tributário; apurar o lançamento de tributos 
diretor e indiretos; manter o sistema de arrecdação atualizado; executar outras atividades voltadas 
ao bom desempenho das atividades do setor. 

 
Assessor de Planejamento e Logística: 
 
Assessorar a chefia imediata do setor de manutenção de estradas rurais; implantar rígido 

controle de acompanhamento das atividades de recuperação e manutenção das estradas rurais; 
elaborar o planejamento de utilização das máquinas e implementos de recuperação e manutenção 
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de estradas rurais; realizar vistoriais periódicas nos implementos, a fim de programar possíveis 
revisões para manter os implementos em perfeitas condições de uso; executar outras atividades 
ligadas ao setor de manutenção de estradas rurais. 

 
Professor de Religião: 
 
Participar da elaboração do projeto pedagógico da unidade escolar, definindo ações, 

atividades e procedimentos de avaliação no processo de ensino-aprendizagem; ministrar aulas do 
componente curricular, conforme a formação acadêmica do profissional, transmitindo aos alunos 
os conhecimentos estabelecidos no projeto pedagógico, de acordo com as diretrizes curriculares 
em vigor, com assiduidade e pontualidade; avaliar os alunos e as turmas, no contexto educacional, 
utilizando técnica e metodologia em consonância com a proposta pedagógica em vigor; interagir 
com os alunos de forma a enriquecer o processo educacional, atendendo com disponibilidade e 
dedicação aos alunos com dificuldade de aprendizagem, inclusive a pessoas com necessidades 
educacionais especiais; propor estratégias pedagógicas que favoreçam a interação aluno/aluno e 
aluno/professor, no contexto escolar, de maneira que se contribua para a formação discente do 
ponto de vista cidadão integral, e não apenas limitado ao conhecimento curricular; participar de 
atividades educacionais internas e externas, que contribuam para seu enriquecimento profissional, 
agindo sempre com ética e equilíbrio emocional; propor estratégias pedagógicas que favoreçam a 
interação dos alunos com a comunidade escolar de maneira ampla, considerando a inclusão, a 
diversidade de raça, de gênero, a situação socioeconômica, entre outras, no contexto escolar; 
manter articulação permanente com a equipe de articulação pedagógica e administrativa de sua 
unidade escolar; participar dos programas de formação continuada em serviço, oferecidos pela 
SME; participar de reuniões com pais, mães, responsáveis e demais profissionais de educação e 
executar outras atividades afins, determinadas pela direção e pela coordenação pedagógica da 
unidade escolar; conhecer e cumprir as normas da carta regimento da SME, conforme 
regulamentação em vigor; executar outras atribuições afins. 

 
Professor de Artes: 
 
Participar da elaboração do projeto pedagógico da unidade escolar, definindo ações, 

atividades e procedimentos de avaliação no processo de ensino-aprendizagem; ministrar aulas do 
componente curricular, conforme a formação acadêmica do profissional, transmitindo aos alunos 
os conhecimentos estabelecidos no projeto pedagógico, de acordo com as diretrizes curriculares 
em vigor, com assiduidade e pontualidade; avaliar os alunos e as turmas, no contexto educacional, 
utilizando técnica e metodologia em consonância com a proposta pedagógica em vigor; interagir 
com os alunos de forma a enriquecer o processo educacional, atendendo com disponibilidade e 
dedicação aos alunos com dificuldade de aprendizagem, inclusive a pessoas com necessidades 
educacionais especiais; propor estratégias pedagógicas que favoreçam a interação aluno/aluno e 
aluno/professor, no contexto escolar, de maneira que se contribua para a formação discente do 
ponto de vista cidadão integral, e não apenas limitado ao conhecimento curricular; participar de 
atividades educacionais internas e externas, que contribuam para o seu enriquecimento 
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profissional, agindo sempre com ética e equilíbrio emocional; propor estratégias pedagógicas que 
favoreçam a interação dos alunos com a comunidade escolar de maneira ampla, considerando a 
inclusão, a diversidade de raça, de gênero, a situação socioeconômica, entre outras, no contexto 
escolar; manter articulação permanente com a equipe de articulação pedagógica e administrativa 
de sua unidade escolar; participar dos programas de formação continuada em serviço, oferecidos 
pela SME; participar de reuniões com pais, mães, responsáveis e demais profissionais de educação 
e executar outras atividades afins, determinadas pela direção e pela coordenação pedagógica da 
unidade escolar; conhecer e cumprir as normas da carta regimento da SME, conforme 
regulamentação em vigor; executar outras atribuições afins. 

 
Professor de Apoio: 
 
Apoiar os professores dando suporte ao aluno com necessidades especiais, na realização das 

atividades escolares, fazendo a mediação entre aluno/professor e atividades; auxiliar os alunos, 
durante as avaliações internas e externas; redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, 
sugestões e observações dos alunos, a respeito das aulas, pois ele é a referência no processo de 
ensino-aprendizagem; esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes às suas dificuldades; 
buscar, quando necessário, o auxílio do professor antes, durante e após as aulas, com o objetivo de 
garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do acesso dos surdos à educação; 
estimular a relação direta entre aluno e professor, ou entre aluno e outros participantes da 
comunidade escolar; oferecer ao professor, quando este solicitar, um feedback do processo de 
ensino-aprendizagem decorrente de sua intermediação com aluno; informar ao professor as 
particularidades do aluno, reconsiderando com ele, sempre que necessário, a adequação da forma 
de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso 
do aluno a esses conteúdos escolares; estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, 
limitando sua participação aos seus interesses profissionais, às questões de comunicação e 
acessibilidade do aluno, bem como aqueles que se referem à sua função interpretativa e educativa; 
reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais integrantes do AEE, sempre 
que surgir uma questão inusitada e complexa sobre o atendimento ao aluno, para discussão e busca 
de soluções favoráveis ao aluno. 
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ANEXO II 
AMPLIAÇÃO DE VAGAS 

 

 
ANEXO   III 

ALTERAÇÃO NA CARGA HORÁRIA 

 
CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL VENCIMENT O BÁSICO 

FONOAUDIÓLOGO 30 HORAS R$ 4.359,00 

 

CARGOS LEI VAG AS VENCIMENT O BÁSICO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I  940/1994 
2036/2017 

8 R$ 1.400,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I  940/1994 
1348/2002 
1687/2010 
1845/2012 
2036/2017 

15 R$ 1.320,00 

ASSISTENTE SOCIAL 1141/1998 
1348/2002 
2093/2018 

2 R$ 3.000,00 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I  940/1994 
1348/2002 

1 R$ 2.030,00 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II 940/2002 
1348/2002 

1 R$ 2.030,00 

PEDREIRO 1348/2002 
2093/2018 

5 R$ 1.820,00 

SUPERVISOR DE ENSINO 20 HORAS 1348/2002 
2093/2018 

5 R$ 1.900,00 

CANTINEIRA 940/1994 
1348/2002 
1845/2012 

2 R$ 1.250,00 

PSICÓLOGO CLÍNICO 1348/2012 2 R$ 3.400,00 

FONOAUDIÓLOGO 1348/2002 
2093/2018 

2 R$ 2.906,00 

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 2093/2018 1 R$ 1.400,00 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 2093/2018 1 R$ 1.320,00 

 NUTRICIONISTA EDUCAÇÃO 40 HORAS 1474/2006 1 R$ 3.790,00 
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ALTERAÇÃO NAS ATRIBUIÇÕES: 

 
MOTORISTA I: 

 

Dirigir veículos motorizados em geral, para transporte de pessoal e material; executar 
pequenos reparos de mecânica e tarefas afins no veículo de sua responsabilidade; providenciar 
carga e descarga de mercadorias transportadas; zelar pela manutenção, conservação e limpeza dos 
veículos; dirigir veículos especializados no transporte de enfermos; desempenhar suas funções de 
acordo com as normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

MOTORISTA II: 

 

Dirigir veículos motorizados em geral, para transporte de pessoal e material; executar 
pequenos reparos de mecânica e tarefas afins no veículo de sua responsabilidade; providenciar 
carga e descarga de mercadorias transportadas; zelar pela manutenção, conservação e limpeza dos 
veículos; dirigir veículos especializados no transporte de enfermos; desempenhar suas funções de 
acordo com as normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

 
PSICÓLOGO CLÍNICO: 
 
Realizar atendimento ambulatorial de consultas; prescrever e executar seções de psicoterapia, 

sempre que necessário; realizar atendimento no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS. 

 
ANEXO IV 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
 

FUNÇÃO GRATIFICADA ATRIBUIÇÕES  VALOR 

COORDENADOR DE PATRULHA RURAL Coordenar as atividades das patrulhas rurais; manter 
atualizado o cronograma de execução dos trabalhos de 

manutenção das estradas rurais; executar outras atividades 
voltadas à conservação e manutenção das estradas rurais. 

R$ 900,00 

COORDENADOR DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

Coordenar os trabalhos da Vigilância Sanitária; desenvolver 
projetos de conscientização na área de atuação; manter 

atualizada a base de dados da Vigilância Sanitária.  

R$ 600,00 

 


